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ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA “FARMASSIST” 

Apresentação: A Assistência Farmacêutica “Farmassist” é um serviço que propicia acesso a medicamentos 

com descontos, adquiridos em drogarias credenciadas pela Prestadora. 

Serviço de Assistência: O Segurado deverá contatar a Central de Atendimento (0800 555 235 para 

acionamento do Brasil e 55 11 4133 6819 para acionamento do Exterior) para informações sobre telefones 

e endereços das farmácias credenciadas mais próximas. 

Vigência: A duração da garantia dos serviços de assistência fica limitada à vigência da apólice de seguro 

comercializada pela Seguradora. 

Abrangência: O serviço de Assistência Farmacêutica “Farmassist” está disponível nas Principais Cidade 

Brasileiras. O Segurado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento (0800 555 235) para 

informações sobre telefones e endereços das farmácias credenciadas mais próximas. 

Regras da Assistência: A Prestadora praticará o menor preço entre o preço da Prestadora e o preço 

promocional do dia da loja. Não são considerados preços promocionais aqueles decorrentes de Programas 

de Fidelidade da Farmácia, Programas de Adesão ao Tratamento, entre outros. Não será autorizada pelo 

Sistema da Prestadora a venda de medicamentos fracionados e manipulados. 

Identificação: Os Segurados são identificados na rede credenciada através do CPF, sendo necessário 

contato prévio com a Central de Atendimento para o fornecimento da senha de identificação.  

Este plano inclui os seguintes serviços: 

• Informações: A Central de Atendimento 24 Horas oferece suporte completo para o Segurado, com

as informações sobre telefones e endereços das farmácias credenciadas mais próximas, conforme

sua necessidade.

o Limite: Ilimitada.

• Rede de Farmácias Credenciadas: Sempre que necessário, o Segurado terá à sua disposição uma

rede de farmácias credenciadas, onde poderá adquirir medicamentos com descontos sobre o preço

máximo ao consumidor, conforme abaixo:

a) Descontos de 15% (quinze por cento) a 60% (sessenta por cento) sobre o Preço Máximo ao

Consumidor (“PMC”) para os medicamentos contemplados na Lista;

O valor equivalente ao PMC para os demais medicamentos, aprovados pela ANVISA, publicadas na 

ABC Farma, que não integram a Lista; 

o Limite: Ilimitada.


